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R E Q U E R I M E N T O    Nº  405/2007

CONSIDERANDO que o Sr. José Marques, é atendido pelo PAS de Vila Araceli, e vinha recebendo há três anos medicamento e atendimento pelo SUS, diagnosticado como portador de AVC – Acidente Vascular Cerebral;

CONSIDERANDO que o paciente, devido a complicações do seu quadro de saúde, em dezembro de 2006 foi submetido a um eletrocardiograma, onde foi constatado que seu problema não era cardiovascular; procurando um especialista, Dr. Reynaldo Haddad, submeteu-se a uma tomografia computadorizada, onde ficou diagnosticado que era portador do “Mal de Parkinson”;

CONSIDERANDO que, após o diagnóstico, foi lhe receitado uma medicação que vem fazendo o paciente sentir-se melhor;
CONSIDERANDO que a família do paciente foi até a unidade de saúde do Bairro Araceli, solicitar a medicação, mas foram informados que iria ser tentado, mas não era garantido que seria disponibilizado a medicação necessária;

CONSIDERANDO que a família dispõe de poucos recursos financeiros para aquisição da medicação, cujo custo é elevado;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando para que informe a esta Casa de Leis, sobre a possibilidade de disponibilizar, através da rede pública de saúde, os medicamentos Sifrol (02 caixas com 30 comprimidos de 25 mg), Cebralat (02 caixas com 30 comprimidos de 100 mg), Cittá (01 caixa com 28 comprimidos de 20 mg) e Prolopa 200 (02 caixas com 30 comprimidos de 50 mg), visando oferecer condições do paciente continuar seu tratamento contra o Mal de Parkinson.
S.Sessões, 24 de setembro de 2007.
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